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DECRETO N° 5.014, DE 13 DE JUNHO DE 2008
Acrescenta área especial de estacionamento em vias públicas e logradouros, de que trata o Decreto n° 4.980/2008.
JORGE ABISSAMRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO CONTIDO NO PROCESSO INTERNO N° 8/2008 – C.T.T;
DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido ao artigo 1° do Decreto n° 4.980, de 13 de março de 2008, que trata sobre estacionamento em vias e logradouros públicos, denominada ZONA AZUL, as seguintes vias:
- Rua Santos Dumont;
- Avenida Lourenço Paganucci.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, continuando em vigor e inalterado o Decreto n° 4.980/2008.
Ferraz de Vasconcelos, em 13 de junho de 2008.
JORGE ABISSAMRA
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal da Administração- Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.
MARIA LÚCIA FONSECA SOARES DE BARROS
Secretária Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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